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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO OE MINAS GERAIS 
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, 
"Concede aumento de vencimentos e salarios 

dos Servidores Municipais". 

A câmara !'lUnicipal de Santa ;.,uzia decreta e etl sanciono a se

guinte ;.,ei: 
Art. 12 - Fica o Preí"eito Municipa.L autorizado a conceder aos 

Servidores !'lUnicipais um aumento de 20% (vinte por cento) que in
cidirá soore os níveis de vencimentos e salários, excJ.uÍdas as ' 
vantegens legais, a partir de 1$ de novembro de 1~86. 

Art. 22 - O aumento de 205& (vinte por cento} será extensivo 1 

aos servidores inativos. 
Art. 32 - Para atender as despesas previstas na presente Lei, 

rica o Prefeito 1•1w1icipaJ. autorizado a suplementar dotações do Or

çamento vigente, considerando-se como recursos financeiros os con~ 
tantes do Arto 43, itens de I a IV da ;.,ei Federal n!l 4.320/040 

, . . ... 
Art. 42 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubJ.icaçao, 

retroagindo seus efeitos a partir de 12 de novembro de 1986, revo-
- - , gactas as disposiçoes em contrariou 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencer, que a Ctlmpra e a faça cumprir tão intej. 

• mente como nela se contemo 

PttEFEI'.rUHA I1UNICIPAL DE SAN:i:A LUZIA, 12 DE DE:6El"lBrtO DE 

l\186. 
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